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AVISO DE RETIFICAÇÃO 

A Autarquia SAELP- Serviço de Água, Esgoto e Limpeza Pública da 
cidade de Bandeira do Sul/MG, torna público a retificação no Ato de 
Ratificação, publicado no Diário Eletrônico do Município de Bandeira 
do Sul, na Edição 42, pagina 02, publicados no dia 04/04/2023 onde 
se lê “R$17.480,00 (dezessete mil e quatrocentos e oitenta reais)” e 
leia-se “R$14.980,00 (quatorze mil  e novecentos e oitenta reais)”, 
as demais informações permanecem inalteradas.  
Bandeira do Sul, 06 de abril de 2023.  

PAULO LUAN PAULINO MUCCIARONE 
Diretor Geral 
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